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LEI COMPLEMENTAR NO556, DE11 DE FEVEREIR O DE2022

Altera o Anexo lV da Lei Complementar no 4g6, de 09 denovembro de 2016.

EDUARDO RrBErRo BARrsoN, prefeito Municipar de Mococa,
Estado de São paulo,

FAÇo SABER, que a câmara Municipar de Mococa, em sessão
Extraordinária rearizada em no dia 07 de fevereiro de 2022, aprovou
Projeto de Lei comprementar no002 t2oz2, de autoria da Mesa
Diretora, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. ío. Fica alterado o Anexo rV da Lei comprementar no
486' de 09 de novembro de 2016, referente à Tabela de Funções Gratifícad r, ,ré(
passa a vigorar sob a seguinte redação: /

ANEXO IV

TABELA DE FUNÇÕES GRATIFICADAS

QUANT.
REF NctA

SALARIAL
Responsável

ao Cidadão
FG Ouvidor e elo SlsÍemap de

Requisito
médio.

de provimento: de escolaridadenível

01

procedim

Atribuições:
resÉ nsávelpo ASreceberpor estõesições,pet sug

e marecia dÇões OS tctMun nla dopes regist
utuaa ond e enca m han don OSa destinatários;
rio e ntar e nfo rmar o adãcid o breso OS

entos ru o apa cesso aos Serviços
Sdi, veis Ppon lizarrotoco docum entos e

merequeri ntos ed acesso Sà rminfo Oríeações; ntar
ntoUA aoq cu mprimento da Le de Acesso ct

lnform rZela a uaação pel daslidadeq informações
daspresta rvaobse ndo aos ntosprocedime

ESd, critos naS Re ols u ntesções pertine d Cd âmata
uM nt de Mococa.

30o/o
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FG. de Patrimônio
Requisito
médio.

de provimento nível de escolaridade

01

ção;

Atri buições:
É responsáve pelo econtrole atua dolizaçáo

ninve otári d OS be ns da Câm ara uM nici depal
M adococa, otand o OS cedimpro eentos d entrada

ixaba e fixa de menução dero caidentifi oenvi
me NSal dos OSrelatóri de o e dedepreci çáencerramento ra apa conta abitid de a ém
da uat doalização livro mon t.iapatri reGe cin ame nto
do software do

30%

dorFG.
nível de escolaridadeRequisito dá provimento

medio

01
álise

UAtrib ições
É Sn velárespo a na depel co dempras
mate riais equ eipamentos re lizaaserviços,
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FG GesÍor de ContraÍos
de escolaridadenívelRequisito de provimento

médio

01

Atribui ções
É Sre ponsável em rea liza ar stã eficieo entege

cazefi de todos OS contratos da raCâma
forma lizar Imovepro a Ite nco trole darações,

e ad itivos avigência lém od e nvlo ASd informações
ntes aseFpertine a dIV o Aud dstrocada eesp
AStodas SESfa do o tóicita riprocess o, contratos

aditivo S e nme de SUASenvio
mentos

30o/o

FG- de Recursos Humanos
Sui ito deReq me nto n ívelprovi escolde aridade

SU orri ursCpe eOS naSspecífico reaá ed rSOSRecu
umaH nos.

01

arquivos como CAGED, SEFlp, DIRF, RAIS,Siscaaweb e outros; controíe de horas
extras/banco de horas dos funcionários e envio de
informações ao Tribunal de Contas atinentes aFase lll do Audesp. Gerenciamento do software de
RH.

uAtrib ições
É res ponsáve lo ssamrocepe p ento das
nforma rerefeções Snte à avid fu nnclo al d OS

controle das fichas cad stra envio deis; 30%

01 FG.
30o/o

servidores;
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abilh ita ae ação udi oddj docação certameobjeto

ao venicitante Lcedo doGerenciamento Software
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uS rior

01

àf,

buiAtri ções:
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F,erraz de S eiu ra cooiq rdenaI acom ath epan
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da Mesa Diretora OS nom ES de instrutores,

eSOTESprofes
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ad Escola do islativo roLeg m eoverp aniza aIorg
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Sa dosnscrições interessados aos cursos

oferecidos; d,esenvo lver utraso ativid ades
referente àS dEscola o is lativoLeg naprevistas Lei

unm no .434 1 de d30 ê m oai de 20 4.1

30%

FG Controlador lnterno
uisito deReq me tonprovi nível de escola dri, ade

Consuperíor hecimento e ri mênciaexpe nima de
ancinco naOS Púb lica uFAdminístração onçã

crna mu u lável

01

Lei

É responsáve rretocopelo uso d OS recursos
btúp icos, oatuand de rmfo a preventiva,

concom itante coe de odom c,rretiva, ntila r ma iorga
eficiencta, icidadeeconom e aobservânci à Lei

n(co ostituigã Federa Leit; de Res eidadponsabil
LeiFiscal mde edad Adprobi ministrativa de

LeiLicitações nica doOrgâ Municípío etc),
nhando a fiacompa na ceirangestão e orçamentária

do aoo nemiti dorg relató enos mreco endações
douanq sáneces cu rindonas, ASmp olRes uçõesrtinentespe da Câ rcma Munt ed, Mcipa e oococa
naTribu de SConta od Estado Sãde o Paulo.

Atribuições:
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J
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conferencistas;
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Art. 20. As despesas decorrentes da execução desta Leí
complementar correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 30 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publÍcação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 11 DE FEVEREIR O DE 2022,

BEIRO BARISON
Municipal

4


